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OFÍCIO 050/2022 – SEMTHAS Portalegre/RN, 04 de julho de 2022

A Sra. Sec. De Gabinete do Prefeito
Poliana Nara de Oliveira Bezerra

Assunto:

Senhora Secretária,

Encaminho ao Setor de Compras a presente Solicitação para que seja providenciada as
devidas pesquisas mercadológicas para posterior abertura de processo administrativo de licitação
referente aquisição de gêneros alimentícios para provimento dos serviços de convivência e
fortalecimento de vínculos- SCFV para crianças, adolescentes e idosos e ações relacionadas ao
serviço de atenção integral às famílias referenciados aos Centros de Referência de Assistência
Social – CRAS 1 E 2; Programa Criança Feliz e ações da coordenação do cadastro único,
equipamentos que compõem a Política Municipal de Assistência Social de Portalegre/RN.
Órgão Proponente: Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS
Órgão Concedente: Fundo Municipal de Assistência Social de Portalegre/RN.
CNPJ: 14.749.510/0001-70
Fonte De Recursos: Cofinanciamento Federal, através dos recursos da proteção social básica – PSB,
e Programa Criança Feliz.

Atenciosamente,

CIENA MARIA PAIVA DIÓGENES RÊGO
Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS Portalegre/RN.
Portaria Nº 025/2021/GP/PMP de 06 de janeiro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Na perspectiva de promover a garantia e acesso aos direitos constitucionais e
socioassistenciais a crianças, adolescentes e idosos, bem como, a outros grupos geracionais como
mulheres, gestantes, pessoas com deficiência, beneficiários dos programas de transferência de
renda do Governo Federal e famílias de beneficiários do Benefício de Prestação Continuada; é
prerrogativa do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS Promover ações que venham a
estimular o acesso dos usuários a seus direitos, bem como, executar ações que tenham em sua
concepção a garantia do direito a vida, ao lazer, ao esporte a cultura e a convivência familiar e
comunitária. Direitos esses, que fundamentam os serviços de convivência para grupos geracionais
e que compõem o conjunto de ações agregadas ao trabalho social na perspectiva da Política
Municipal de Assistência Social. São ofertados aos públicos de usuários supracitados atividades
semanais em caráter continuo e sistemático.

Especificação de gêneros alimentícios necessários na tabela abaixo;

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT
1. ABACAXI DE PRIMEIRA QUALIDADE – KG

ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO LIMPO E DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS,
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS
DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO
PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. PESO MÍNIMO POR PEÇA
1,4 KG.

KG 200

2. ACHOCOLATADO EM PÓ – EMBALAGEM DE 400G
ESPECIFICAÇÃO: IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE FERMENTAÇÃO, SUJIDADES, PARASITAS,
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. APRESENTANDO COR, ODOR E SABOR
CARACTERÍSTICOS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA
DE ENTREGA.

PCT 250

3. AÇÚCAR CRISTALIZADO TIPO 1 – EMBALAGEM DE 1 KG
ESPECIFICAÇÃO: AÇÚCAR CRISTAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 1KG, COM
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, PESO, MARCA
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDAD DE ACORDO COM
A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA
ALIMENTOS - CNNPA.

KG 400

4. ADOÇANTE – 100 ML
ESPECIFICAÇÃO: ADOÇANTE LIQUIDO, FRASCO COM 100 ML, EMBALAGEM
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO.

UND 30

5. ALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE - KG
ESPECIFICAÇÃO: ALHO DE PRIMEIRA, SEM A RÉSTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA
QUALIDADE, FIRME E IMPACTO, SEM LESÕES, PERFURAÇÕES E CORTES,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS, DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E
PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA.

KG 30
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6. ARROZ BRANCO TIPO 1 – EMBALAGEM DE 1 KG
ESPECIFICAÇÃO - ARROZ BRANCO TIPO 1, AGULHINHA, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO
DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA
DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. CONFORME A
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA
ALIMENTOS - CNNPA

KG 220

7. ARROZ PARBOLIZADO – EMBALAGEM DE 1 KG
ESPECIFICAÇÃO - ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO
DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA
DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. CONFORME A
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA
ALIMENTOS - CNNPA

KG 80

8. AVEIA EM FLOCOS – EMBALAGEM DE 300G
ESPECIFICAÇÃO: QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE
LOTE, QUALIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS)
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

PCT 400

9. BALAS SORTIDAS - PACOTE
ESPECIFICAÇÃO: PACOTE DE 1KG. SABORES: BANANA, COCO, FRAMBOESA E
MAÇÃ VERDE. MORANGO, UVA E LARANJA E ABACAXI; INGREDIENTES: AÇÚCAR,
XAROPE DE GLICOSE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ACIDULANTES ÁCIDO
CÍTRICO E ÁCIDO LÁTICO, EMULSIFICANTES MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS
GRAXOS E LECITINA DE SOJA, AROMATIZANTES E CORANTES NATURAIS
CÚRCUMA E CARMIM DE COCHONILHA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

PCT 70

10. BANANA PRATA DE PRIMEIRA QUALIDADE – KG
ESPECIFICAÇÃO: TIPO PRATA COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM DANIFICAÇÕES
FÍSICAS, CASCA INTEGRA. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES,
PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR
ESTRANHO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS –CNNPA. PESO POR UNIDADE PADRÃO.

KG 200

11. BARRA DE CHOCOLATE BRANCO – 01 KG
ESPECIFICAÇÃO: CHOCOLATE BRANCO EM BARRA, EMBALAGEM COM 01 KG,
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO

KG 10

12. BARRA DE CHOCOLATE PRETO – 01 KG
ESPECIFICAÇÃO: CHOCOLATE PRETO EM BARRA, EMBALAGEM COM 01 KG,
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO.

KG 10

13. BATATA DOCE – KG
ESPECIFICÇÃO: BATATA DOCE, BRANCA DE BOA QUALIDADE, LIVRE DE
RESÍDUOS, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, SEM DANOS
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES. SEM INDÍCIOS DE
BROTO.

KG 100
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14. BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE – KG
ESPECIFICAÇÃO: APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS –CNNPA.

KG 150

15. BEBIDA LÁCTEA – EMBALAGEM DE 1 LITRO
ESPECIFICAÇÃO: IOGURTE DE FRUTAS, SABOR MORANGO, REFRIGERADO,
MISTURA HOMOGÊNEA, ISENTO DE ESTUFA MENTO, MOFO, SEM PRECIPITAÇÃO,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO RESISTENTE, ATÓXICO,
CONTENDO 01 LITRO. CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO
LÍQUIDO E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE
45 (QUARENTA E CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.

UND 400

16. BEBIDA LÁCTEA– EMBALAGEM DE 1 LITRO
ESPECIFICAÇÃO: IOGURTE DE FRUTAS, SABOR SALADA DE FRUTAS,
REFRIGERADO, MISTURA HOMOGÊNEA, ISENTO DE ESTUFA MENTO, MOFO, SEM
PRECIPITAÇÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO
RESISTENTE, ATÓXICO, CONTENDO 01 LITRO. CONTENDO NA EMBALAGEM A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE
EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE.
VALIDADE MÍNIMA DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA.

UND 400

17. BISCOITO DOCE TIPO MARIA, EMBALAGEM DE 400G ESPECIFICAÇÃO: PACOTE
COM DE 400G, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA
ALIMENTOS – CNNPA. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA FORTALEZA.

PCT 500

18. BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACK - EMBALAGEM DE 400G
ESPECIFICAÇÃO: PACOTE COM DE 400G, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E
PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA. QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A MARCA
FORTALEZA.

PCT 500

19. BOLO CONFEITADO – KG
ESPECIFICAÇÃO: BOLO CONFEITADO COM NO MÍNIMO UM RECHEIO – RECHEIO A
BASE DE COCO, BEIJINHO, E COBERTURA – GLACÊ. DECORAÇÃO A TRATAR.

KG 120

20. BOLO DE LEITE – KG
ESPECIFICAÇÃO: BOLO DE ÓTIMA QUALIDADE, ÍNTEGRO PRODUZIDA DE FORMA
ARTESANAL E QUE UTILIZAM DE INSUMOS NATURAIS, SEM CONSERVANTES,
CORANTES E OUTROS ADITIVOS UTILIZADOS NOS INDUSTRIALIZADOS, EM
ESTABELECIMENTOS CERTIFICADOS E AUTORIZADOS PELA VIGILÂNCIA
SANITÁRIA. A EMBALAGEM DEVE SER PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADA E
COM INDICAÇÃO DO PESO, DATA DE VALIDADE E INGREDIENTES DESCRITOS.
APRESENTANDO GARANTIA DE HIGIENE E CONSISTÊNCIA ADEQUADA.

KG 200

21. BOLO FOFO – KG
ESPECIFICAÇÃO: BOLO DE ÓTIMA QUALIDADE, ÍNTEGRO PRODUZIDA DE FORMA
ARTESANAL E QUE UTILIZAM DE INSUMOS NATURAIS, SEM CONSERVANTES,
CORANTES E OUTROS ADITIVOS UTILIZADOS NOS INDUSTRIALIZADOS, EM
ESTABELECIMENTOS CERTIFICADOS E AUTORIZADOS PELA VIGILÂNCIA
SANITÁRIA. A EMBALAGEM DEVE SER PLÁSTICO TRANSPARENTE, LACRADA E

KG 200
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COM INDICAÇÃO DO PESO, DATA DE VALIDADE E INGREDIENTES DESCRITOS.
APRESENTANDO GARANTIA DE HIGIENE E CONSISTÊNCIA ADEQUADA.

22. BOMBOM TIPO CARAMELO – PACOTE
ESPECIFICAÇÃO: CARAMELO MEIO A MEIO (LEITE E CHOCOLATE) 840G.
INFORMAÇÕES SOBRE O FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALOR
NUTRICIONAL E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS NA EMBALAGEM

PCT 50

23. CACAU EM PÓ – 400G
ESPECIFICÇÃO: CHOCOLATE EM PÓ, SOLÚVEL, INSTANTÂNEO, NATURAL,
EMBALAGEM CONTENDO 400G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE
VALIDADE.

PCT 50

24. CAFÉ - 250 G
ESPECIFICAÇÃO - CAFÉ EM PÓ TIPO 1, TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, COM
CERTIFICADO DE SELO DE PUREZA ABIC, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE
POLIETILENO RESISTENTE, ATÓXICA, TIPO ALMOFADA, CONTENDO 250 GRAMAS,
CERTIFICADO COM SELO DE PUREZA ABIC, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E
MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) MESES A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA.

PCT 300

25. CARNE BOVINA SEM OSSO DE PRIMEIRA QUALIDADE – KG
ESPECIFICAÇÃO: COM NO MÁXIMO 4% DE GORDURA E CARIMBO SIF, EMBALADA
EM PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO
DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99.

KG 300

26. CARNE MOÍDA DE PRIMEIRA QUALIDADE – KG
ESPECIFICAÇÃO: COM NO MÁXIMO 4% DE GORDURA E CARIMBO SIF, EMBALADA
EM PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº. 145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO
DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99.

KG 300

27. CEBOLA DE PRIMEIRA QUALIDADE – KG
ESPECIFICAÇÃO: CEBOLA BRANCA DE PRIMEIRA COM CASCA PROTETORA,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

KG 150

28. CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE – KG
ESPECIFICAÇÃO: APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA.

KG 150

29. CHOCOLATE AO LEITE - KG
ESPECIFICAÇÃO: CHOCOLATE AO LEITE RECHEADO COM CASTANHA DE CAJU
PACOTE DE 1KG

KG 100
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30. COLORÍFICO SEM SAL (COLORAU) KG
ESPECIFICAÇÃO: COLORAU, ASPECTO EM PÓ FINO,VERMELHO INTENSO,
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 1 KG DO PRODUTO.

KG 20

31. CONFETE DE CHOCOLATE – 25 G
ESPECIFICAÇÃO: CONFETE DE CHOCOLATE, PRETO COM COBERTURA
COLORIDA 25 G

UND 1.500

32. CREME DE CHOCOLATE 15 G
ESPECIFICAÇÃO: CREME DE CHOCOLATE COM AMENDOIM COM 15 G

UND 1.500

33. CREME DE LEITE - 200G
ESPECIFICAÇÃO: COM NO MÍNIMO 200 GRAMAS. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UND 150

34. CREMOGEMA - EMBALAGEM DE 200G
ESPECIFICAÇÃO: FARINHA PARA MINGAU, TIPO CREMOGENA, DIVERSOS
SABORES, EMBALAGENS DE 200G, QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,
NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE
12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DE ACORDO AS NORMAS E
RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS.

CX 400

35. ERVILHA – 200 G
ESPECIFICAÇÃO: ERVILHA, EM CONSERVA, EMBALAGENS RESISTENTES, COM
PESO DRENADO DE ATÉ 200 G. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA.

UND 150

36. FARINHA AMARELA – 01 KG
ESPECIFICAÇÃO: FARINHA DE MANDIOCA, FINA, SECA, TIPO 1, EMBALAGEM COM
01 KG EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICOS, HERMETICAMENTE
VEDADO E RESISTENTE COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

KG 30

37. FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO – 01 KG
ESPECIFICAÇÃO: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE
CEREAL LIMPO DESGERMINADO, SÃOS E LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA
E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA,
FERMENTADA OU RANÇOSA. COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA OU
LIGEIRAMENTE AMARELADA, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR PRÓPRIO. COM UMA
EXTRAÇÃO MÁX. DE 20% E COM TEOR MÁX. DE CINZAS DE 0,68% . COM NO
MÍNIMO DE GLÚTEN SECO DE 6%P/P. - EMBALAGEM 1KG.

UND 30

38. FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO – 01 KG
ESPECIFICAÇÃO: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE
CEREAL LIMPO DESGERMINADO, SÃOS E LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA
E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA,
FERMENTADA OU RANÇOSA. COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA OU
LIGEIRAMENTE AMARELADA, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR PRÓPRIO. COM UMA
EXTRAÇÃO MÁX. DE 20% E COM TEOR MÁX. DE CINZAS DE 0,68% . COM NO
MÍNIMO DE GLÚTEN SECO DE 6%P/P. - EMBALAGEM 1KG.

UND 30

39. FARINHA LÁCTEA – 500 G
ESPECIFICAÇÃO: FARINHA LÁCTEA, EMBALAGENS RESISTENTES DE ATÉ 500 G.
VALIDADE MÍNIMA A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DE 12 MESES.

UND 100

40. FÉCULA DE MANDIOCA – 01 KG
ESPECIFICAÇÃO: FARINHA DE TAPIOCA DE 1ª QUALIDADE, EMBALAGEM COM 1
KG.

KG 220
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41. FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 – KG
ESPECIFICAÇÃO: FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1, NOVO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS
INTEIROS E SÃOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, ISENTO DE
MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E
ESPÉCIES, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO DE 1 QUILO. PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES (SEIS) A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, PESO
LIQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS.

KG 100

42. FLOCOS DE ARROZ – 600 G
ESPECIFICÇÃO: FLOCOS DE ARROZ COM FIBRAS E PROTEÍNAS, SEM AÇÚCAR.
EMBALAGEM EM PACOTE, 600G, TIPO MUSCILON.

PCT 80

43. FLOCOS DE MILHO- EMBALAGEM DE 500 G
ESPECIFICAÇÃO: PRÉ-COZIDO, ADICIONADO DE VITAMINAS E MINERAIS, 1°
QUALIDADE, COM CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS PRESERVADAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. NA EMBALAGEM CONTER
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, PESO
LIQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS.

PCT 500

44. GOMA TURBO DE FRUTAS – CAIXA
ESPECIFICAÇÃO: GOMA TURBO DE FRUTAS SORTIDAS, CAIXA COM 30 UNIDADES,
PESO LÍQUIDO TOTAL 960G.

CAIXA 50

45. GRANOLA – 500 G
ESPECIFICAÇÃO: GRANOLA, TIPO TRADIOCINAL. EMBALAGEM EM PACOTE, 500G.

PCT 250

46. JERIMUM DE PRIMEIRA QUALIDADE- KG
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS
PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E
PADRÕES PARA ALIMENTOS –CNNPA.

KG 80

47. LARANJA - KG
ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO LIMPO E DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS,
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS
DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO
PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES.

KG 220

48. LEITE CONDENSADO – 395 G
ESPECIFICAÇÃO: LEITE CONDENSADO, EMBALAGEM COM 395 G, COM DATA
DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO.

UND 100

49. LEITE EM PÓ – EMBALAGEM DE 400 G
ESPECIFICAÇÃO: LEITE EM PÓ INTEGRAL OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE
DE VACA INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE
PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS ADICIONADO DE LECITINA DE SOJA
COMO EMULSIONANTE E COM A COMPOSIÇÃO CENTESIMAL DE 26G DE
PROTEÍNA, 38G DE CARBOIDRATOS E 26G DE LIPÍDIOS. DEVENDO TER BOA
SOLUBILIDADE. EMBALAGEM DE 400 GRAMAS, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE
12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, PESO LIQUIDO, DE ACORDO
AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS.

PCT 500

50. MAÇÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE – KG
ESPECIFICAÇÃO: FRUTA IN NATURA, TIPO NACIONAL, CASCA INTEGRA, SEM
MANCHAS, SEM RUPTURAS E OU PANCADAS NA CASCA, COLORAÇÃO E TAMANHO
UNIFORME NO PONTO PARA CONSUMO. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS,
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E
SABOR ESTRANHO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO

KG 220
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NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS –CNNPA. PESO POR
UNIDADE PADRÃO.

51. MACARRÃO TIPO ESPAGUETE– EMBALAGEM DE 500 G
ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE FARINHA, COM OVOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO
500 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC
93/2000 - ANVISA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR
DA DATA DA ENTREGA, PESO LIQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES
VIGENTES DA ANVISA/MS.

UND 300

52. MACAXEIRA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CHEIRO, ASPECTO E SABOR
PRÓPRIOS, TAMANHO UNIFORME, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E
MATERIAL TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO, TAL QUE
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM TRANSPARENTE ATÓXICA, COMETIQUETA DE PESAGEM DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

KG 200

53. MAMÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE - KG
ESPECIFICAÇÃO: COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO,
COM APROXIMADAMENTE 400G, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO
AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM
BRILHO LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

KG 200

54. MANGA DE PRIMEIRA QUALIDADE - KG
ESPECIFICAÇÃO: MANGA, LIMPA, NOVA GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, DE 1ª
QUALIDADE. SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO, COR E
CONFORMAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. NÃO SERÁ
ACEITO PRODUTO COM DANOS QUE ALTEREM SUA CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA

KG 200

55. MARGARINA – 500 G
ESPECIFICAÇÃO: MARGARINA, VEGETAL COM SAL, LIVRE DE GORDURA TRANS,
EM EMBALAGENS RESISTENTES DE 500G. VALIDADE MÍNIMA A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA DE 4 MESES.

UND 100

56. MELANCIA DE PRIMEIRA QUALIDADE – KG
ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO LIMPO E DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS,
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS
DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO
PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES.

KG 200

57. MELÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE - KG
ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO LIMPO E DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS,
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS, COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS
DA VARIEDADE E UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. NÃO SERÃO
PERMITIDOS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES.

KG 220

58. MILHO DE PIPOCA 500G
ESPECIFICAÇÃO: MILHO PARA PIPOCA COM EMBALAGENS DE 500 G.

PCT 150

59. MILHO VERDE – 200 G
ESPECIFICAÇÃO: MILHO VERDE, EMBALAGEM CAIXA COM 200 G, COM DATA DE
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO

CX 200
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60. MISTURA DE TRÊS CEREAIS TRIGO, CEVADA E AVEIA – 200 G
ESPECIFICAÇÃO: CEREAIS COM FIBRAS E PROTEÍNAS, SEM AÇÚCAR. EMBALAGEM
EM PACOTE DE 200 G, TIPO NESTON.

PCT 300

61. MOLHO DE TOMATE – 340 G
ESPECIFICAÇÃO: MOLHO DE TOMATE, SACHÊ 340G CADA, EMBALAGEM COM
DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. SABORES, TRADICIONAL, PIZZA E
MANJERICÃO.

PCT 300

62. MUNGUNZA – 500 G
ESPECIFICAÇÃO: MILHO PARA MUNGUNZÁ, TIPO GRÃO, APLICAÇÃO HUMANA.
PACOTE DE 500G

PCT 100

63. ÓLEO DE SOJA - EMBALAGEM DE 900 ML
ESPECIFICAÇÃO: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 100% NATURAL; COMESTÍVEL;
EXTRATO REFINADO; LIMPO A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. PESO LIQUIDO
900ML

UND 80

64. OVO - EMBALAGEM COM 15 UNIDADES
ESPECIFICAÇÃO: OVOS TIPO MÉDIO, FRESCOS, SELECIONADOS, COM EMBALAGEM
PRIMÁRIA ATÓXICA, EM BANDEJA COM 15 OVOS E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE
PAPELÃO ATÓXICO, RESISTENTE, NÃO REUTILIZADAS. PRODUTO ISENTO DE
RACHADURAS, ESTUFAMENTO DA CÂMARA INTERNA, SEM SUJIDADES. CASCA DO
OVO LIMPA, ÁSPERA, FOSCA. COR, ODOR E ASPECTOS CARACTERÍSTICOS. A
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE ROTULADA CONFORME
LEGISLAÇÃO VIGENTE. POSSUIR REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE INSPEÇÃO
SANITÁRIA. TRANSPORTE FECHADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS NO MOMENTO
DA ENTREGA.

BA
N
DE
JA

120

65. PAÇOQUINHA DE AMENDOIM – POTE
ESPECIFICAÇÃO: PAÇOCA AMENDOIM, PRODUTO PROVENIENTE DE MATÉRIA
PRIMA DE BOA QUALIDADE, DO AMASSAMENTO DO AMENDOIM TORRADO,
AÇÚCAR E SAL. ACONDICIONADO EM POTE DE 840 GRAMAS COM 56 UNIDADES,
CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

POTE 30

66. PÃES DE FORMA – PACOTE
ESPECIFICAÇÃO: PÃES DE FORMA, TIPO SANDUICHE, FATIADO, PESO DE ATÉ 600
G, COM APROXIMADAMENTE 20 FATIAS, EM EMBALAGENS RESISTENTES. O
ODOR, A COLORAÇÃO, O FORMATO E O SABOR DEVERÃO SER PRÓPRIOS DO
PRODUTO. NÃO DEVER Á APRESENTAR IMPUREZAS DE QUALQUER TIPO.
VALIDADE MÍNIMA A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DE ENTREGA DE 10 DIAS.

PCT 350

67. PÃO DE LEITE – PACOTE
ESPECIFICAÇÃO – PÃO DE LEITE DE ÓTIMA QUALIDADE PACOTE COM 15
UNIDADE DE 30G CADA.

PCT 300

68. PÃO TIPO HOT DOG – UNIDADE DE 50 G
ESPECIFICAÇÃO: PÃO SEDA – COM ADIÇÃO DE SAL COMPOSTO DE FARINHA DE
TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, SAL E FERMENTO QUÍMICO. DEVERÃO SER
ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE E
TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS A
ENTREGA. UNIDADE 50G.

UND 4.000
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69. PÉ DE MOLEQUE CROCANTE - CAIXA
ESPECIFICAÇÃO: PÉ DE MOLEQUE (AMENDOIM) CAIXA COM 50 TABLETES DE
40G.

CAIXA 30

70. PEITO DE FRANGO SEM PELE E SEM OSSO – KG
ESPECIFICAÇÃO: PEITO DE FRANGO SEM PELE E SEM OSSO EMBALAGEM DE 1KG -
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO
COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº.
145 DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99.

KG 400

71. PIMENTÃO DE PRIMEIRA QUALIDADE – KG
ESPECIFICAÇÃO: APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA.

KG 80

72. PIPOCA INDUSTRIALIZADA 15 G (pipoca de milho) UND 1.800
73. PIRULITO - PACOTE

PIRULITO SABOR DE CEREJA RECHEADO COM GOSTOSO CHICLETE DE TUTTI
FRUTTI.

PCT 100

74. PRESUNTO DE FRANGO – 01 KG
ESPECIFICAÇÃO: PRESUNTO, MAGRO, FATIADO, EM EMBALAGENS RESISTENTES,
COM PESO LÍQUIDO DE ATÉ 300 G . VALIDADE MÍNIMA A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA DE 30 DIAS

KG 150

75. POLPA DE FRUTA, SABOR ACEROLA, composto líquido extraído pelo
esmagamento das partes comestíveis de frutas carnosas; apresentação na forma
polpa de fruta congelada; líquido obtido da fruta madura e sã; processo tecnológico
adequado, submetido a tratamento que assegure sua apresentação e conservação
até o consumo; isento de fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar; com
aspecto em pasta mole, cor, cheiro e sabor próprio; acondicionado em embalagem
plástica de 1kg cada unidade; e suas condições deverão estar de acordo com a
resolução CNNPA nº 12, de 24/07/78 e RDC 272, de 22/09/05 e suas alterações
posteriores. Registro no MAPA. Deve atender às normas de rotulagem geral e
nutricional, específicas no respectivo regulamento técnico, devendo apresentar
identificação e contato do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade,
informações nutricionais e selo de inspeção sanitária.

KG 200

76. POLPA DE FRUTA, SABOR CAJARANA, composto líquido extraído pelo
esmagamento das partes comestíveis de frutas carnosas; apresentação na forma
polpa de fruta congelada; líquido obtido da fruta madura e sã; processo tecnológico
adequado, submetido a tratamento que assegure sua apresentação e conservação
até o consumo; isento de fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar; com
aspecto em pasta mole, cor, cheiro e sabor próprio; acondicionado em embalagem
plástica de 1kg cada unidade; e suas condições deverão estar de acordo com a
resolução CNNPA nº 12, de 24/07/78 e RDC 272, de 22/09/05 e suas alterações
posteriores. Registro no MAPA. Deve atender às normas de rotulagem geral e
nutricional, específicas no respectivo regulamento técnico, devendo apresentar
identificação e contato do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade,
informações nutricionais e selo de inspeção sanitária.

KG 200

77. POLPA DE FRUTA, SABOR CAJU, composto líquido extraído pelo esmagamento
das partes comestíveis de frutas carnosas; apresentação na forma polpa de fruta
congelada; líquido obtido da fruta madura e sã; processo tecnológico adequado,
submetido a tratamento que assegure sua apresentação e conservação até o

KG 200
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consumo; isento de fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar; com
aspecto em pasta mole, cor, cheiro e sabor próprio; acondicionado em embalagem
plástica de 1kg cada unidade; e suas condições deverão estar de acordo com a
resolução CNNPA nº 12, de 24/07/78 e RDC 272, de 22/09/05 e suas alterações
posteriores. Registro no MAPA. Deve atender às normas de rotulagem geral e
nutricional, específicas no respectivo regulamento técnico, devendo apresentar
identificação e contato do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade,
informações nutricionais e selo de inspeção sanitária.

78. POLPA DE FRUTA, SABOR GOIABA, composto líquido extraído pelo esmagamento
das partes comestíveis de frutas carnosas; apresentação na forma polpa de fruta
congelada; líquido obtido da fruta madura e sã; processo tecnológico adequado,
submetido a tratamento que assegure sua apresentação e conservação até o
consumo; isento de fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar; com
aspecto em pasta mole, cor, cheiro e sabor próprio; acondicionado em embalagem
plástica de 1kg cada unidade; e suas condições deverão estar de acordo com a
resolução CNNPA nº 12, de 24/07/78 e RDC 272, de 22/09/05 e suas alterações
posteriores. Registro no MAPA. Deve atender às normas de rotulagem geral e
nutricional, específicas no respectivo regulamento técnico, devendo apresentar
identificação e contato do fornecedor, nome do produto, peso, prazo de
validade,

KG 200

79. PROTEÍNA DE SOJA – 400 G
ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM DE 400G - ESPECIFICAÇÕES: APRESENTADA EM
GRÃOS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTA DE SUJIDADES,
EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE; ROTULAGEM CONTENDO COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL DATA DE FABRICAÇÃO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA
DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA PCT. 500G

PCT 100

80. QUEIJO MUSSARELA – 1 KG
ESPECIFICAÇÃO: QUEIJO, LANCHE, FATIADO, EM RESISTENTES COM PESO
LÍQUIDO DE ATÉ 300 G. VALIDADE MÍNIMA A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DE
30 DIAS.

KG 150

81. REPOLHO – KG
ESPECIFICAÇÃO: VERDE OU ROXO NOVO, LIMPO. BEM DESENVOLVIDO,
COMPACTO E FIRME, DEVE APRESENTAR COLORAÇÃO UNIFORME, TÍPICA DA
VARIEDADE, NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO COM DANOS QUE ALTEREM SUA
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA, NEM RACHADURAS CORTES OU PERFURAÇÕES.

KG 60

82. SAL REFINADO - EMBALAGEM DE 1 KG
ESPECIFICAÇÃO: PARA CONSUMO DOMÉSTICO, EMBALAGEM CONTENDO 01 KG,
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.

KG 60

83. SALGADO (COXINHA, PASTEL E BOLINHA DE QUEIJO) – KG
ESPECIFICAÇÃO: SALGADO RECHEADO NOS SABORES: CARNE MOÍDA, FRANGO
DESFIADO, PRESUNTO OU QUEIJO, PRONTO, DESCONGELADO E FRITO OU
ASSADO, PESANDO APROXIMADAMENTE 25 G.

KG 400

84. SORVETE POTE 100 ML
ESPECIFICAÇÃO: DESCRIÇÃO DO PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE PREPARO DE
MASSA AERADA COMPOSTA DE ÁGUA, GORDURA E AR, COM MÉDIA DE OVERRUN
DE 100% – COM OS SEGUINTES INGREDIENTES: LEITE, AÇÚCAR, GORDURA
VEGETAL HIDROGENADA, GLUCOSE, MORANGOS, ESTABILIZANTE: MONO E
DIGLICERÍDEOS DE AC. GRAXOS, ESPESSANTES: CARBOXIMETILCELULOSE
SÓDICA, CARRAGENATO, GOMA GUAR, VANILA E AROMA NATURAL REFORÇADO

UND 600
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1. PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
1.1 O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Compra emitida pela Prefeitura Municipal de Portalegre-RN.
1.2. Horário de Entrega: a entrega do objeto deverá ser feita em dias úteis de Segunda a Sexta Feira
das 7h00mim às 11h00min e de 13h00mim às 16h00mim.

DE MORANGO E/OU OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS POR LEI. 2-
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 2.1-GERAIS: O PRODUTO DEVE SER FABRICADO
COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPO, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA,
PARASITA E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O LEITE EMPREGADO
DEVE APRESENTAR-SE NORMAL E FRESCO.DEVE SER ARMAZENADO SOB
CONGELAMENTO A, APROXIMADAMENTE, - 25ºC E TRANSPORTADO DE FORMA
ADEQUADA PARA MANTER SUAS CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS.

85. TEMPERO PRONTO COMPLETO – EMBALAGEM DE 500 ML
ESPECIFICAÇÃO: TEMPERO PRONTO COMPLETO, EMBALAGEM DE 500ML -
TEMPERO PRONTO COMPLETO SEM PIMENTA, A BASE DE: ALHO / SAL / CEBOLA
/ SALSA/ COENTRO/ OUTROS INGREDIENTES MENCIONADOS. EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO PRODUTO.
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA
ENTREGA

UNID 100

86. TOMATE DE PRIMEIRA QUALIDADE – KG
ESPECIFICAÇÃO: TOMATE APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS – CNNPA.

KG 200

87. UVA DE PRIMEIRA QUALIDADE – KG
ESPECIFICAÇÃO: UVA ITÁLIA IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO ADEQUADAS PARA O CONSUMO

KG 200

88. VINAGRE DE ÁLCOOL- EMBALAGEM DE 500 ML
ESPECIFICAÇÃO: VINAGRE DE ÁLCOOL COM CARACTERÍSTICAS
ORGANOLÉPTICAS, APARÊNCIA, ODOR E SABOR TIPÍCAS DO PRODUTO.
EMBALAGEM CONTENDO 500 ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE.
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DA
ENTREGA, PESO LIQUIDO, DE ACORDO AS NORMAS E RESOLUÇÕES VIGENTES DA
ANVISA/MS.

UND 80
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1.3. Local de Entrega: O objeto deverá ser entregue no Prédio da Prefeitura Municipal, situado a Rua
José Vieira Mafaldo, 122 - Centro - Portalegre-RN.
1.4. O processo de recebimento do objeto será regido acordante a seguinte sequência, na forma
prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93.
1.5. Provisoriamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) horas, contados da efetiva
entrega do objeto, para posterior verificação da conformidade do material com as especificações,
constando da fase:
a) Comprovação pelo responsável técnico do setor de que o material entregue atende às
especificações mínimas exigidas ou aquelas superiores oferecidas.
b) O Recebimento Definitivo do objeto dar-se-á apenas após a verificação da conformidade com a
especificação constante neste Termo de Referência, mediante Atesto na respectiva Nota Fiscal no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório.
c) Caso sejam insatisfatórias as verificações contidas nos itens 4.2 e 4.3, lavrar-se-á um Termo de
Recusa de Recebimento, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta
hipótese, o produto em questão, será rejeitado, devendo ser substituído e reapresentado em até 05
(cinco) dias úteis a contar da emissão do Termo de Recusa de Recebimento.
1.6. Caso se faça necessário o pedido de prorrogação do prazo de entrega do objeto, este deverá ser
feito por escrito ao setor demandante, caso o mesmo seja devidamente fundamentado, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede o prazo máximo de entrega, com motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
1.7. A apresentação do produto deverá assegurar a integridade física das embalagens que
acondicionam o objeto, assim como o mesmo, informações corretas, claras, precisas sobre suas
características, qualidade, quantidade e origem, entre outros, bem como os riscos que apresentam à
saúde e à segurança dos usuários, quando for o caso.
1.8. Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, todo o material será devolvido, ficando a
retirada do material e o custo do transporte por conta da empresa fornecedora, sem prejuízo da
aplicação das sanções administrativas cabíveis.
1.9. A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte implica
apenas no recebimento provisório.
1.10. É reservado a CONTRATANTE o direito de recusar o recebimento do objeto que não atenda às
especificações exigidas, que se apresentem visivelmente violada, ou na hipótese de ser verificada
qualquer irregularidade.
1.11. O recebimento do objeto não desobriga a CONTRATADA de substituí-las e se for constatada,
posteriormente, má qualidade, vícios ou defeito, ficando sujeita às sanções administrativas
previstas neste Termo de Referência e na legislação aplicável.
1.12. Caso a substituição do material rejeitado não ocorra no prazo estipulado ou o novo material
entregue também seja rejeitado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à
aplicação de sanções administrativas.
1.13. Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da
CONTRATADA.
1.14. O setor responsável pelo recebimento somente receberá o objeto na totalidade solicitada.
2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.
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2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições (de forma íntegra, em embalagens originais
e invioláveis para segurança do objeto), conforme especificações, prazo e local constantes neste
Termo de Referência, no Edital e seus Anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual
constarão as indicações referentes à: marca, fornecedor e validade.
2.3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).
2.4. A CONTRATADA deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias, defeitos ou qualquer tipo de inconformidade.
2.5. Comunicar ao setor demandante através do telefone (84) 3377-2196, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas que antecede o prazo máximo de entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1. Emitir a nota de empenho;
3.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;
3.3. Exercer a fiscalização dos serviços, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao
atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias;
3.4. Efetuar o pagamento dos serviços nas condições estabelecidas neste Termo;
3.5. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário para o recebimento
em condições estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus anexos.
3.6. Verificar minuciosamente, no prazo estipulado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, do Edital e da
Proposta, para fins de recebimento provisório e definitivo.
3.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
3.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
4. DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado através de Nota de Empenho.
4.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, isenta de erros, entregue à pessoa responsável pelo recebimento, acompanhada das
Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da união; Certidão
negativa de débitos trabalhistas; Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS – CRF), Certidão
negativa de débito Estadual e Certidão negativa de débito Municipal , referente ao adimplemento
de parcela única.
4.3. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,
devidamente atestada pelo (s) agentes (s) competente (s).
4.4. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da
instituição financeira contratada, cujo número e agência deverão ser informados pela
CONTRATANTE até a assinatura do Contrato.
5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
5.1 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da
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responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser
graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública do Estado do Rio Grande do Norte.
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do
Rio Grande do Norte.
5.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação.
b) ensejar o retardamento da execução do objeto.
c) fraudar a execução do objeto.
d) comportar-se de modo inidôneo.
e) cometer fraude fiscal.
f) não mantiver a proposta.
5.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no sub item acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

6. RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO:

6.1. O servidor responsável pelo acompanhamento e recebimento desse serviço será a Sra. Maria
Idelania de Oliveira a ser nomeado como fiscal do contrato, caso haja. Em caso de emissão apenas
da ordem de serviço o mesmo também a acompanhará a execução.

6.2. O gestor responsável pelos Contratos Administrativos é a Sra. ANA BEATRIZ JACINTO DE
ALMEIDA, Portaria 078/2021 – GP/PMP.

Portalegre/RN, 04 de julho de 2022.

CIENA MARIA PAIVA DIÓGENES RÊGO
Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social – SEMTHAS Portalegre/RN.
Portaria Nº 025/2021/GP/PMP de 06 de janeiro de 2021.
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